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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 21 DE JANEIRO DE 2026

01 - DATA, HORA E LOCAL: Aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às nove horas, 
por meio de videoconferência, conforme faculta o artigo 21, §2º, do Estatuto Social do Banco BMG (“Companhia”). 02- 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Em atendimento à convocação realizada, estiveram presentes os Conselheiros Ricardo 
Annes Guimarães, Ângela Annes Guimarães, Antônio Mourão Guimarães Neto, José Eduardo Gouveia Dominicale, Olga 
Stankevicius Colpo, Dorival Dourado Junior, Marco Antonio Antunes, Gueitiro Matsuo Genso e Flavio Dias Fonseca da 
Silva. 03 - MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Olga Stankevicius Colpo e secretariados pela Sra. Deise Pei-
xoto Domingues. 04 - ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia, dentro do li-
mite do capital autorizado e independentemente de reforma estatutária, por subscrição particular; e (ii) a autorização 
para que a administração da Companhia pratique os atos necessários para a implementação das deliberações tomadas. 
05 - DELIBERAÇÕES: Após a análise das matérias constantes da ordem do dia, os senhores Conselheiros deliberaram, 
por unanimidade e sem restrições: 5.1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do capital 
autorizado e independentemente de reforma estatutária, nos termos do caput do artigo 6º do Estatuto Social da Com-
panhia, por subscrição particular, no valor de até R$ 213.999.998,70 (duzentos e treze milhões, novecentos e noventa 
e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta centavos), mediante a emissão de até 49.195.402 (quarenta e 
nove milhões, cento e noventa e cinco mil e quatrocentas e duas) novas ações nominativas e sem valor nominal, sendo 
31.588.852 (trinta e uma milhões, quinhentas e oitenta e oito mil e oitocentas e cinquenta e duas) ações ordinárias e 
17.606.550 (dezessete milhões, seiscentas e seis mil e quinhentas e cinquenta) ações preferenciais sem direito a voto. 
Após aumento, o capital social da Companhia, atualmente de R$ 3.792.104.399,22 (três bilhões, setecentos e noventa 
e dois milhões, cento e quatro mil, trezentos e noventa e nove reais e vinte e dois centavos), representado por 
382.836.779 (trezentas e oitenta e duas milhões, oitocentas e trinta e seis mil, setecentas e setenta e nove) ações ordi-
nárias e 216.251.515 (duzentas e dezesseis milhões, duzentas e cinquenta e uma mil, quinhentas e quinze) ações pre-
ferenciais sem direito a voto, todas nominativas e sem valor nominal, passará a ser de até R$ 4.006.104.397,92 (qua-
tro bilhões, seis milhões, cento e quatro mil, trezentos e noventa e sete reais e noventa e dois centavos), representado 
por até 414.425.631 (quatrocentas e catorze milhões, quatrocentas e vinte e cinco mil, seiscentas e trinta e uma) ações 
ordinárias e 233.858.065 (duzentas e trinta e três milhões, oitocentas e cinquenta e oito mil, sessenta e cinco) ações 
preferenciais sem direito a voto, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2.1. Objetivo do Aumento de Capital. 
O aumento de capital tem como objetivo estratégico fortalecer a posição de capital da Companhia, com vistas à melho-
ria do índice de basileia, em conformidade com os padrões exigidos pelo Banco Central do Brasil, e será integralmente 
destinado ao capital social da Companhia. 5.2.2. Preço por Ação. O preço de emissão por ação é de R$ 4,35, e foi fi -
xado sem diluição injustifi cada para os atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, § 1º, inciso III, da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), sendo correspondente à média ponderada das 
cotações de fechamento das ações preferenciais de emissão da Companhia na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) nos 
10 pregões antecedentes à data de aprovação do Aumento de Capital pelo Conselho de Administração da Companhia, 
aplicando-se, adicionalmente, um deságio de 12,68% (doze vírgula sessenta e oito por cento) como incentivo à subscri-
ção, conforme parâmetros permitidos pelo referido dispositivo legal. A utilização da cotação de mercado das ações pre-
ferenciais como critério para determinação do preço de emissão tanto de ações preferenciais como de ações ordinárias 
decorre do fato de as ações ordinárias não serem negociadas em bolsa de valores. 5.2.3. Data-Base. Terão direito à 
subscrição os acionistas titulares de ações na posição acionária fi nal do dia 29 de janeiro de 2026, proporcionalmente 
à posição acionária detida em relação a cada espécie de ações. As ações serão negociadas ex-direito de subscrição a 
partir de 30 de janeiro de 2026 (inclusive). 5.2.4. Direitos das Novas Ações Emitidas. As ações a serem emitidas 
terão os mesmos direitos, vantagens e restrições atribuídos às atuais ações ordinárias e preferenciais integrantes do ca-
pital social da Companhia, conforme a sua respectiva espécie, bem como farão jus à percepção integral de todos os be-
nefícios, incluindo dividendos, juros sobre capital próprio e outras remunerações de capital que vierem a ser declarados 
a partir da homologação, total ou parcial, do aumento de capital pelo Banco Central do Brasil. 5.2.5. Direito de Pre-
ferência. Nos termos do artigo 171 da Lei das Sociedades por Ações, será concedido aos acionistas que constarem dos 
registros da base acionária da Companhia em 29 de janeiro de 2026 o direito de preferência na subscrição de até a to-
talidade das ações a serem emitidas, na proporção de 8,251258595% (fator de subscrição) da posição acionária da 
mesma espécie que possuírem no capital da Companhia no fi nal do dia 29 de janeiro de 2026 (inclusive). Os acionistas 
poderão exercer o direito de preferência à subscrição no período de 30 de janeiro de 2026 (inclusive) a 02 de março de 
2026 (inclusive). 5.2.6. Negociação e/ou Cessão de Direito de Preferência. O direito de preferência na subscri-
ção das ações a serem emitidas poderá ser negociado, tanto em ambiente de bolsa quanto em ambiente de negociação 
privado, bem como livremente cedido, a critério dos acionistas, total ou parcialmente, nos termos do artigo 171, § 6º da 
Lei das Sociedades por Ações. 5.2.7. Forma de Pagamento. As ações subscritas deverão ser integralizadas à vista, 
em moeda corrente nacional, observados os procedimentos da Central Depositária de Ativos da B3 e do Itaú Corretora 
de Valores S.A., na qualidade de escriturador (“Escriturador”). O mesmo procedimento de integralização também será 
aplicado às ações subscritas no âmbito do rateio de sobras de ações não subscritas durante o período do direito de pre-
ferência, nos termos do item 5.2.9 abaixo. 5.2.8. Boletim de Subscrição. Os acionistas titulares de ações registradas 
na Central Depositária de Ativos da B3 deverão exercer os direitos de subscrição por meio de seus agentes de custódia 
(corretoras), observados os procedimentos e prazos da Central Depositária de Ativos da B3. Para os acionistas com 
ações nos registros escriturais do Escriturador, os boletins de subscrição estarão disponíveis em qualquer agência do Es-
criturador, devendo o acionista assinalar a forma de integralização e optar ou não pela subscrição de eventuais sobras 
de ações não subscritas. 5.2.9. Procedimento para Subscrição de Sobras e Pedidos Adicionais de Sobras. 
Encerrado o prazo para exercício do direito de preferência, os acionistas que tiverem manifestado o interesse na reser-
va de sobras em seus respectivos boletins de subscrição, poderão exercer o direito de preferência sobre eventuais so-
bras, com o rateio proporcional entre tais subscritores, de modo a consumir a totalidade das sobras. Informações adi-
cionais acerca do exercício de eventuais sobras serão divulgadas oportunamente. 5.2.10. Homologação do Aumen-
to do Capital Social. Encerrado o processo de subscrição, este Conselho de Administração reunir-se-á novamente 
para verifi car a subscrição e integralização das ações emitidas e homologar o aumento do capital social, sendo admiti-
da, desde já, a critério da Companhia, a homologação parcial do aumento do capital social, desde que verifi cada a subs-
crição e a integralização do valor mínimo de R$ 156.150.227,40 (cento e cinquenta e seis milhões, cento e cinquenta 
mil, duzentos e vinte sete reais e quarenta centavos), mediante a emissão de, no mínimo, 35.896.604 (trinta e cinco mi-
lhões, oitocentos e noventa e seis mil, seiscentos e quatro) ações. Após a homologação total ou parcial do aumento de 
capital por este Conselho de Administração, o aumento de capital estará sujeito, ainda, à aprovação prévia pelo Banco 
Central do Brasil, nos termos da legislação e da regulamentação aplicável. 5.2.11. Informações Adicionais. Os pro-
cedimentos de subscrição, tratamento de sobras e outras informações, bem como os demais termos e condições do au-
mento de capital, constarão de Aviso aos Acionistas, que será simultaneamente divulgado ao Mercado, em atendimen-
to ao disposto no inciso XXXI do artigo 33 da Resolução CVM 80/2022, na forma requerida por seu Anexo E. 5.3. Auto-
rizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a implementação das deliberações ora aprova-
das. 06 - ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião do Conselho de Administração, 
da qual se lavrou a presente ata, em forma de sumário, que foi aprovada por todos os presentes. Ricardo Annes Guima-
rães, Antônio Mourão Guimarães Neto, Ângela Annes Guimarães, Dorival Dourado Junior, Olga Stankevicius Colpo, Fla-
vio Dias Fonseca da Silva, José Eduardo Gouveia Dominicale, Marco Antonio Antunes e Gueitiro Matsuo Genso. São Pau-
lo, 21 de janeiro de 2026. Olga Stankevicius Colpo - Presidente da Mesa, Deise Peixoto Domingues -  Secretá-
ria da Mesa. JUCESP nº 45.325/26-1 em 09.02.2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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